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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
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sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021
Processo Administrativo nº 2815/2021

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na 
Locação de Centrais Geradoras de Gases Medicinais, incluída equipe técnica 
responsável pelo transporte, instalação, manutenção preventiva e corretiva e 
desinstalação sempre que necessário, para atender ao Hospital Municipal Mariana 
Maria de Jesus em Quissamã por 12 meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 826.463,82 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 22/04/2021 – 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – 
RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 08 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro



2 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  09 DE ABRIL DE 2021 | EDIÇÃO: N° 1447

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial nº 
034/2021, referente à aquisição de computadores para atender 
as demandas e necessidades da vigilância em saúde e seus 
respectivos setores, realizado em 08/04/2021, às 09:30 horas, foi 
considerado DESERTO, por ausência de interessados.

 

Quissamã (RJ), 08 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

RESOLUÇÃO CMSQ Nº 05/2021.

     O Colegiado Pleno do Conselho Municipal de Saúde de 

Quissamã, em Reunião Ordinária realizada no dia 24/03/2021, 

às 13:30hs, no Centro de Especialidades (Varandão), situado, na 

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560 Alto Alegre – 

Quissamã – RJ, no uso de suas atribuições legais, conferidos pela 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 e por dispositivos oriundos da Lei Municipal nº 

861 de 22 de novembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar a composição dos membros do CMSQ e aprovar 
os seguintes:

- Presidente = Carolina dos Santos Pessanha

- Vice-Presidente= Araquem Bernasconi N.A. Puertas

- 1° Secretário= Ana Maria Alves S. Gonçalves 

- 2° Secretário = Cidinéia da Rocha Paschoal Doré

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Quissamã-RJ, 08 de Abril de 2021

CAROLINA DOS SANTOS PESSANHA
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VEREADORES DE QUISSAMÃ

Marcio Oliveira Pessanha
Presidente

Adeilson Lopes Carneiro
Vice-presidente

Leone Cordeiro da Conceição 
1°secretário

Cássio Marins Reis
2°secretário

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
Vereadora

Fábio Castro da Costa
Vereador

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Vereadora

Rildo Barcelos Sobrinho
Vereador

Ailson Belarmindo Barreto
Vereador

Janderson Barreto Chagas
Vereador

Jocemar de Souza Batista
Vereador

Ilmo.(a) Sr.(a)
Vereador(a) da Câmara M. de Quissamã

CONVOCAÇÃO

De acordo com o inciso XXI do artigo 81 da Lei Orgânica  Municipal 
, artigo 165 do Regimento Interno desta casa, e ofícios 165/2021 
de autoria do Executivo  fica vossa senhoria convocado(a) para 

uma Sessão Extraordinária no próximo dia 14/04/2021, às 11h30 
, no plenário da Câmara Municipal de Quissamã, sito a Avenida 

Francisco de Assis Carneiro da Silva 497, Alto Alegre, Quissamã RJ, 
para apreciação e votação das seguintes matérias:  Projeto de Lei 
015/2021 de autoria do Executivo que dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional especial na importância de   R$ 1.000,00, Projeto de 
Lei 016/2021 de autoria do Executivo que dispõe sobre a abertura 

de crédito adicional especial na importância de R$ 293.503,64,  
Regime de urgência especial  solicitado na mensagem 015/2021 e 
o  Projeto de Lei nº 018/2021 de autoria do Executivo que dispõe 

sobre a abertura de crédito  adicional especial na importância de  R$ 
556.246,11 e Regime de Urgência especial  solicitado na mensagem 

016/2021 e o Projeto de Lei nº 019/2021 de autoria do Executivo que 
dispõe sobre a abertura de crédito  adicional especial na importância 

de R$ 240.000,00.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 08 DE  ABRIL DE 2021.

MARCIO OLIVEIRA PESSANHA
PRESIDENTE


